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PROTOCOLO PARA MONITORAMENTO DA JUDICIALIZAÇÃO POR 

MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS, COM O USO DE 

INDICADORES 

 

1. INTRODUÇÃO:  Nos últimos anos, a via judicial tem se tornado uma estratégia cada 

vez mais utilizada para a garantia do acesso a diferentes tecnologias em saúde no Brasil, 

incluindo os medicamentos disponibilizados no Sistema Único de Saúde (SUS) (CNJ, 

2019; CNJ, 2021). O presente protocolo foi elaborado com base nos resultados da 

pesquisa “Judicialização por Medicamentos do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica no Estado de Minas Gerais”, que teve como objetivo analisar 

os processos judicializados contra o estado de Minas Gerais (EMG) que possuem como 

objeto da ação, o pedido por medicamentos do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica do grupo 1A (CEAF-1A), no período de 01 janeiro de 1999 

a 31 de dezembro de 2019. Os dados encontrados no estudo sugeriram que há 

necessidade de se criar mecanismos que favoreçam a desjudicialização no estado de 

Minas Gerais, com vistas à gestão mais racional dos recursos destinados à política da 

assistência farmacêutica. Pepe (2011) acredita que indicadores relacionados às ações 

judiciais são capazes de fornecer subsídios aos governos para tomada de decisão mais 

assertivas na gestão pública, inclusive as relacionadas ao direito à saúde ao contribuir 

com um melhor conhecimento das ações judiciais. A autora destaca ainda que a 

expectativa é que o uso e divulgação do resultado dos indicadores relacionados à 

demandas judiciais de medicamentos contribua com informações relevantes tanto para 

a gestão da saúde quanto para o Poder Judiciário e, assim favorecer a redução da 

judicialização, ao sugerir maior possibilidade de interação, fundamentada em 

informações dos litígios, entre os sistemas de Saúde e Justiça. Diante da complexidade 

das demandas sociais e da explosão de litigiosidade vivenciada pelo Poder Judiciário, 

este começou a sentir os reflexos de tamanha responsabilidade, apresentando sintomas 

de sobrecarga que podem ser visualizados na demora para prestação judicial final, nos 

custos processuais e na exaustão das partes envolvidas no conflito (CASTRO & 

SOUZA; 2018). Dessa forma, como parte integrante do Trabalho de Conclusão do 

Mestrado Profissional em Gestão de Serviços de Saúde, foi elaborado um “Protocolo 

de Monitoramento das Ações Judiciais dos Medicamentos CEAF-grupo 1A, com o uso 

de indicadores”. O protocolo de monitoramento das ações judiciais poderá ser um 
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instrumento importante para auxiliar na compreensão da judicialização por 

medicamentos do CEAF-grupo 1A, no estado de Minas Gerais, capaz de nortear o 

desenvolvimento de ações que contribuam com a redução da judicialização para os 

itens monitorados.  

 

2. OBJETIVO: subsidiar a SES/MG na priorização e desenvolvimento de ações que 

contribuam para redução da judicialização para o grupo de medicamentos monitorados 

e para melhoria na gestão da Assistência Farmacêutica no âmbito estadual. 

 

3. MÉTODO:  Os indicadores e o monitoramento propostos no presente protocolo foram 

elaborados a partir da análise descritiva dos dados apresentados no estudo 

Judicialização por Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no Estado de Minas Gerais.  

 

4. INDICADORES: 

 

4.1. Contextualização 

Monitorar e avaliar continuamente as políticas públicas responde a uma antiga 

demanda de setores da sociedade por uma gestão pública de excelência e planejada, por 

um modelo de gestão dos recursos públicos (ALY, 2017).  A avaliação, por meio de coleta 

contínua dos dados, mensurados por meio de indicadores corresponde ao exercício de 

compreender os efeitos de uma determinada situação, de maneira a subsidiar a tomada de 

decisão baseada em evidências, seja ele na etapa de formulação ou implementação da 

intervenção avaliada (SOUSA, 2018).  Indicador é definido como uma medida síntese e 

deve ser capaz de mensurar de forma simples uma situação que por si só não é evidente 

(OPAS, [ca. 2018]).  

O grau de complexidade do processo de construção de um indicador pode variar 

desde a simples contagem direta de casos de determinada doença, até o cálculo de 

proporções, razões, taxas ou índices mais sofisticados, como a esperança de vida ao nascer. 

A integridade ou completude (dados completos) e a consistência interna (valores coerentes 

e não contraditórios) são atributos de qualidade importantes para formulação de um 
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conjunto de indicadores, independente do seu grau de complexidade (RIPSA, 2008). 

A construção dos indicadores, para o monitoramento da judicialização por 

medicamentos do CEAF-grupo 1A, foi baseada na análise das 11.936 ações ajuizadas 

contra o EMG, entre os anos de 1999 e 2019, em que houve obrigação de fornecimento de 

um ou mais medicamentos a serem avaliados. Para esta análise descritiva, as variáveis 

categóricas foram apresentadas em forma de percentuais e, como suporte à análise dos 

dados, foi utilizado o software Microsoft Excel 365®.  

4.2. Dados da judicialização como fonte para construção dos indicadores 

O funcionamento dos serviços de saúde produz dados úteis sobre a prestação de 

serviços, cobertura das intervenções de saúde e recursos e padrões de doença. Muitas vezes 

os dados provenientes de serviços de saúde são a única fonte para alguns indicadores, como 

acesso aos serviços de saúde e taxa de partos cesáreos (OPAS, [ca. 2018]). Dessa forma 

para a construção dos indicadores propostos nesse protocolo os dados utilizados foram os 

provenientes do atendimento dos pleitos por medicamentos do CEAF-grupo 1A: análise 

do ano da ação, proporção do número de beneficiários de ações judiciais por unidade 

regional de saúde (URS) de domicílio, por número da população total da URS e 

Classificação dos medicamentos CEAF-grupo 1A, segundo Curva ABC. 

4.2.1 - Análise do ano da ação 

 Observou-se maior número de novas ações nos anos de 2014, 2015 e 2016 e uma 

tendência de queda a partir de 2017 (Gráfico 1). 

Gráfico 1 – Distribuição de ações judiciais por medicamentos do CEAF-grupo 1A, no 

estado de Minas Gerais, entre os anos de 1999 e 2019.
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4.2.2 - Proporção do número de beneficiários de ações judiciais por unidade regional de 

saúde (URS) de domicílio, por número da população total da URS 

Ao relacionar o quantitativo total de beneficiários com o tamanho da população 

observou-se que a Unidade Regional de Saúde (URS) de Divinópolis possui maior índice 

(IMJ=8,34), no entanto em relação ao número absoluto, a URS de Belo Horizonte 

concentrou a maior parte dos beneficiários (26,48%) (Apêndice A). 

4.2.3 - Classificação dos medicamentos CEAF-grupo 1A, segundo Curva ABC 

Dez medicamentos foram responsáveis por 80% dos gastos e demonstrou-se que o 

recurso estadual destinado ao cumprimento das demandas judiciais foi 90% superior ao 

recurso destinado pelo Ministério da Saúde para aquisição dos mesmos medicamentos em 

quantidade idêntica (Apêndice B). 

 

4.2.4 – Distribuição do número de beneficiários de ações judiciais, por URS de domicílio, 
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segundo medicamentos CEAF-grupo 1A, classificados como A na Curva ABC 

 

 Ao avaliar as informações relacionadas à distribuição dos beneficiários por URS, 

levando em consideração exclusivamente os medicamentos classificados como A na curva 

ABC, observou-se que a URS de Belo Horizonte possuiu o maior número de beneficiários 

(28,44%) com demandas judiciais para 10 medicamentos do grupo 1A do CEAF, sendo 

que o medicamento adalimumabe 40mg contribuiu com 171 (36%) beneficiários dos 475 

que utilizavam este insumo terapêutico. A URS de Divinópolis ocupou a segunda posição 

em número de beneficiários, seguida das URS de Uberlândia e Juiz de Fora que 

apresentaram 5,24% cada uma. Para 349 beneficiários não foi possível identificar a URS, 

que representou 4,02%. O medicamento rituximabe 10mg/ml foi o que apresentou maior 

número de beneficiários (n=555) e a regional de Belo Horizonte foi responsável pela maior 

parte dos beneficiários (17,12%) que judicializaram este medicamento (Apêndice C). 
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4.2. Os Indicadores 

 

Indicador 1 – Número de Novas Ações Judiciais por Ano: número absoluto de novas ações judiciais 

dos medicamentos CEAF-1A, por ano de ajuizamento da ação 

Interpretação Estima a concentração de ação judicial dos medicamentos CEAF-1A por 

ano 

Usos Analisa concentrações de novas ações em diferentes anos, podendo 

identificar tendências de crescimento, queda ou estagnação em 

determinado período 

Limitações Dificuldade em se estabelecer uma fonte padronizada para obtenção do 

ano da ação, uma vez que para o estudo foi utilizado o dado extraído do 

registro numérico dos processos judiciais e necessitou de uma análise 

individual das ações, o que tornou o processo moroso e com perda de 

dados quando o registro numérico das ações apresentava erros. 

Para sanar a dificuldade de acesso ao dado, sugere-se, a curto prazo, a 

inclusão de uma coluna com a informação “ano da ação” na planilha 

utilizada para o planejamento de compras, além da inclusão de uma coluna 

com a informação que o medicamento pertence ao CEAF-grupo 1A. 

Sugere-se, a longo prazo, as seguintes melhorias no SIGAFJUD: i) a 

criação de um campo com preenchimento automático da informação “ano 

da ação”, baseado no preenchimento do número da ação no SIGAFJUD; 

ii) realizar a estratificação por grupos do CEAF: CEAF-grupo 1A, CEAF-

grupo 1B, CEAF-grupo 2, no campo programa da assistência 

farmacêutica, ii)  realizar, no SIGAFJUD, no campo programa da 

assistência farmacêutica a estratificação por grupos do CEAF: CEAF-

grupo 1A, CEAF-grupo 1B, CEAF-grupo 2; iii) elaborar relatórios 

analíticos que possam ser emitidos com as informações ano da ação e 

medicamentos do CEAF-grupo 1A. 

Fontes Base de dados do NJS: Planilha de planejamento de compras e registros 

no SIGAFJUD 

Método de Cálculo Soma das novas ações judiciais relacionadas aos medicamentos CEAF-

grupo 1A no ano avaliado 

Plano de Análise Neste indicador recomenda-se que os resultados sejam expressos em 

números absolutos e que se realize comparação com os anos anteriores 

Interfaces com outras 

avaliações 

Recomenda-se fortemente que também seja realizada a avaliação de novas 

ações por ano, levando em consideração a avaliação por medicamento. 

Sugere-se que os dados monitorados neste indicador sejam relacionados 

com a incorporação e disponibilidade do medicamento no SUS, bem como 

o PCDT correspondente. 
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Indicador 2 – Proporção do número de beneficiários de ação judicial por unidade regional de 

saúde (URS) de domicílio, por número da população total da URS: conjunto de beneficiários das 

ações judiciais estudadas, expressa por meio do Índice Mineiro de Judicialização em Saúde (IMJS) para 

o CEAF-grupo 1A, por URS, no período estudado 

Interpretação Relaciona o quantitativo total de beneficiários com o tamanho da 

população da URS. 

Usos Identifica locais onde pode haver dificuldade de acesso aos 

medicamentos por grupos específicos e/ou para doenças específicas 

Identifica locais onde possa estar havendo maior pressão por 

incorporação de medicamentos específicos 

Identifica possíveis iniquidades na prestação de serviços de saúde e de 

acesso ao judiciário 

Limitações Ausências no preenchimento na coluna destinada à informação da URS 

do beneficiário da ação judicial.  

Para sanar a perda de dados relacionados à URS, sugere-se, a curto 

prazo, a inclusão de uma lista contendo a descrição das 28 regionais, 

utilizando a ferramenta validação de dados no arquivo do excel. Assim, 

o responsável por alimentar a planilha, poderá de forma mais fácil 

preencher o campo URS do beneficiário da ação. 

Sugere-se, a longo prazo, as seguintes melhorias no SIGAFJUD: i) 

realizar a estratificação por grupos do CEAF: CEAF-grupo 1A, CEAF-

grupo 1B, CEAF-grupo 2, no campo programa da assistência 

farmacêutica; iii) elaborar relatórios analíticos que possam ser emitidos 

com as informações beneficiários de medicamentos do CEAF-grupo 1A 

e a respectiva URS do beneficiário. 

Fontes Base de dados do NJS: Planilha de planejamento de compras e  

registros no SIGAFJUD 

Método de Cálculo IMJ = número de beneficiários por regional de domicílio/população 

total da URS x 10.000   

Plano de Análise Neste indicador deve-se utilizar a distribuição dos beneficiários 

utilizando as URS definidas pela SES/MG. 

Interfaces com outras 

avaliações 

Recomenda-se fortemente que seja realizada a avaliação levando em 

consideração os diferentes medicamentos, estratificando o número de 

beneficiários por URS por medicamento pleiteado.  

Sugere-se que os dados monitorados neste indicador sejam relacionados 

com a rede de assistência regional e o acesso à justiça pela população 

avaliada. 

É indicado que sejam avaliados os principais proponentes das ações na 

URS 
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Indicador 3 – Classificação dos medicamentos CEAF-grupo 1A, segundo Curva ABC: classificar o 

impacto financeiro do cumprimento das demandas judiciais. 

Interpretação Classifica o impacto financeiro dos medicamentos avaliados, segundo 

agrupamento do medicamento na classe A, B ou C da Curva ABC.  

Usos Identifica a relação dos medicamentos que correspondem a 80%, 15% e 

5% dos gastos relacionados ao cumprimento dos medicamentos 

pleiteados.  

Possibilita estabelecer ordem de prioridade no desenvolvimento de 

ações que contribuam para a redução das ações judiciais, conforme 

ordem de relevância financeira. 

Limitações Dificuldade de se estabelecer uma fonte padronizada para obtenção dos 

valores de aquisição dos medicamentos, principalmente em períodos de 

desabastecimentos por problemas licitatórios. 

Para sanar a dificuldade de acesso aos dados relacionados aos valores de 

aquisição pelo EMG, padronizar preferencialmente o valor praticado 

pelo EMG, utilizando como fonte de informações o portal de compras 

do governo, através do link: www.compras.mg.gov.br. Caso não haja 

disponibilidade dos preços pelo portal de compras usar como opção os 

valores de aquisição do medicamento praticados pelo Ministério da 

Saúde, que podem ser acessados pelo SIGAF. 

Fontes Portal de Compras - www.compras.mg.gov.br 

SIGAF - http://sigaf.saude.mg.gov.br/ 

Método de Cálculo Para aplicação da metodologia deve-se estabelecer os seguintes critérios: 

o preço (R$) por unidade, a quantidade mensal demandada por 

medicamento, o preço mensal total demandado e a descrição de cada 

medicamento. O preço mensal total demandado por medicamento foi 

obtido por meio da multiplicação do valor unitário e da quantidade 

mensal demandada por medicamento. 

Deve-se calcular o percentual que o valor de cada medicamento 

representa em relação aos medicamentos estudados,  bem como o 

percentual acumulativo. Os medicamentos que estiverem entre os que 

representam 80% do valor são classificados como A, os que 

apresentarem entre 81 e 85% são classificados como B, os 

medicamentos classificados como 86 a 100% são classificados como C. 

Plano de Análise Neste indicador deve-se utilizar sempre o mesmo período de referência 

em relação às informações dos valores para todos os medicamentos 

analisados. 

Interfaces com outras 

avaliações 

Recomenda-se que sejam verificadas as doenças para quais os 

medicamentos foram demandados pela via judicial e nos casos em que 

houver compatibilidade com os Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas, estabeleça-se os meios para que haja migração do 

atendimento dos usuários da via judicial para a via administrativa.  

 

5. PROTOCOLO DE MONITORAMENTO 

 

Propõem-se que o indicador 1 seja monitorado anualmente e, em caso da obtenção dos 

valores do ano de forma detalhada. deve ser considerado sempre o período que vai do 

primeiro dia do ano, ou seja 01 de janeiro até o dia 31 de dezembro, último dia do ano 

estudado. 

 

Para o monitoramento a ser realizado a partir da análise do indicador 2, sugere-se uma 

avaliação semestral, bem como realização das ações recomendadas no campo “interfaces 

http://www.compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/
http://sigaf.saude.mg.gov.br/
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com outras avaliações”.  

 

O indicador 3 deve ser elaborado minimamente anualmente e deve ser atualizado sempre 

que houver nova disponibilidade de medicamento do CEAF- grupo 1A. 

 

Uma apresentação com os resultados obtidos no monitoramento deve ser realizada no 

Comitê Estadual de Saúde de Minas1, instância vinculada ao Fórum Nacional do Judiciário 

para a Saúde e recomendado pelo Conselho Nacional de Justiça, com o objetivo de 

promover um debate, com os membros do comitê, sobre a judicialização dos medicamentos 

avaliados de posse de uma avaliação técnica realizada por meio da execução deste 

protocolo.  

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

ALV, Célia Maria Castex et al. O Sistema Único de Saúde em série histórica de 

indicadores: uma perspectiva nacional para ação. Saúde em Debate [online]. 2017, v. 41, 

n. 113 [Acessado 9 Setembro 2021] , pp. 500-512. Disponível em: 

<https://doi.org/10.1590/0103-1104201711312>. ISSN 2358-2898. 

https://doi.org/10.1590/0103-1104201711312. 

 

CNJ. Conselho Nacional de Justiça, Instituto de Ensino e Pesquisa. Judicialização da 

Saúde no Brasil: perfil das demandas, causas e propostas para solução. Relatório 

Analítico Propositivo Justiça Pesquisa. [internet]. Brasília, DF: CNJ, 2019. Disponível 

em: https://static.poder360.com.br/2019/03/relatorio-judicializacao-saude-Insper-

CNJ.pdf. Acesso em: 9 jan. 2020. 

 

CNJ. Conselho Nacional de Justiça, Instituto de Ensino e Pesquisa. Judicialização e 

Sociedade: ações para acesso à saúde pública de qualidade.  Conselho Nacional de 

Justiça; Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. – Brasília: CNJ, 2021. 

Disponível em: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/forum-da-saude-

3/judicializacao-e-sociedade-acoes-para-acesso-a-saude-publica-de-qualidade/.  Acesso 

em:  18 ago. 2021. 

 

OPAS. Organização Pan-Americana da Saúde. Indicadores de saúde. Elementos 

conceituais e práticos. [ca. 2018]. Disponível em: 

https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/49057/9789275720059_por.pdf?sequence=

5&isAllowed=y Acesso em: 18 ago. 2021. 

                                                 
1 O Comitê é composto por membros da magistratura estadual e federal, da Procuradoria da República, do 

Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública Estadual e da União, da Advocacia-Geral do Estado de 

Minas Gerais, da União, por profissionais da Procuradoria do Município de Belo Horizonte, do Ministério 

da Saúde, da Secretaria Estadual de Minas Gerais, de Secretarias municipais de saúde, da Faculdade de 

Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, do Conselho de Secretarias Estaduais de Saúde (Cosem) e do Procon Assembleia/MG. 

https://doi.org/10.1590/0103-1104201711312
https://static.poder360.com.br/2019/03/relatorio-judicializacao-saude-Insper-CNJ.pdf
https://static.poder360.com.br/2019/03/relatorio-judicializacao-saude-Insper-CNJ.pdf
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/forum-da-saude-3/judicializacao-e-sociedade-acoes-para-acesso-a-saude-publica-de-qualidade/
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/forum-da-saude-3/judicializacao-e-sociedade-acoes-para-acesso-a-saude-publica-de-qualidade/
https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/49057/9789275720059_por.pdf?sequence=5&isAllowed=y
https://iris.paho.org/bitstream/handle/10665.2/49057/9789275720059_por.pdf?sequence=5&isAllowed=y


13  

PEPE, Veral Lúcia Edais; VENTURA, Miriam; OSÓRIO-DE-CASTRO, Claudia 

(Organizadoras). Manual de Indicadores de Avaliação e Monitoramento das Demandas 

Judiciais de Medicamentos. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, Escola Nacional de 

Saúde Pública Sergio Arouca, 2011. 56 p. 

 

RIPSA. Indicadores básicos para a saúde no Brasil: conceitos e aplicações / Rede 

Interagencial de Informação para a Saúde - Ripsa. – 2. ed. – Brasília: Organização Pan-

Americana da Saúde, 2008. 349 p. Disponível em 

http://tabnet.datasus.gov.br/tabdata/livroidb/2ed/indicadores.pdf. Acesso em:  18 ago. 

2021. 

 

SOUSA, Allan Nuno. Monitoramento e avaliação na atenção básica no Brasil: a 

experiência recente e desafios para a sua consolidação. Saúde em Debate [online], v. 42, 

n. spe1, p. 289-301, 2018. Disponível em: <https://doi.org/10.1590/0103-

11042018S119>. Acesso em: 10 set. 2021. https://doi.org/10.1590/0103-11042018S119. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://tabnet.datasus.gov.br/tabdata/livroidb/2ed/indicadores.pdf


14  

APÊNDICE A – Distribuição dos beneficiários das ações judiciais e do Índice Mineiro de 

Judicialização em Saúde dos medicamentos do Grupo 1A (IMJS CEAF-grupo 1A), por 

regional de saúde da SES-MG 

Regional de Saúde 
Número de 

Beneficiários 
% % acumulada 

População 

(2016) 

IMJS 

CEAF- 

1A** 

Belo Horizonte 3.049 26,48 26,48 5.454.400 5,59 

Divinópolis 1.065 9,25 35,73 1.276.557 8,34 

Varginha 537 4,66 40,40 904.209 5,94 

Uberlândia 505 4,39 44,78 1.086.659 4,65 

Juiz de Fora 404 3,51 48,29 810.544 4,98 

Uberaba 389 3,38 51,67 768.771 5,06 

Pouso Alegre 339 2,94 54,62 979.458 3,46 

Passos 308 2,68 57,29 418.088 7,37 

Ubá 273 2,37 59,66 487.716 5,60 

Alfenas 257 2,23 61,90 485.859 5,29 

Manhumirim 244 2,12 64,01 474.254 5,14 

Coronel Fabriciano 243 2,11 66,13 838.603 2,90 

Sete Lagoas 230 2,00 68,12 628.554 3,66 

Patos de Minas 227 1,97 70,09 428.594 5,30 

Itabira 171 1,49 71,58 453.531 3,77 

Barbacena 167 1,45 73,03 525.166 3,18 
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Montes Claros 158 1,37 74,40 1.108.696 1,43 

Leopoldina 156 1,35 75,76 241.770 6,45 

Governador 

Valadares 
141 1,22 76,98 697.988 2,02 

São João del Rei 137 1,19 78,17 263.187 5,21 

Ituiutaba 97 0,84 79,02 195.330 4,97 

Ponte Nova 93 0,81 79,82 355.269 2,62 

Teófilo Otoni 84 0,73 80,55 523.497 1,60 

Diamantina 65 0,56 81,12 428.461 1,52 

Unaí 61 0,53 81,65 271.380 2,25 

Pirapora 35 0,30 81,95 146.816 2,38 

Januária 24 0,21 82,16 423.446 0,57 

Pedra azul 22 0,19 82,35 320.757 0,69 

Sem Informação 2.032 17,65 100,00 - - 

TOTAL 11.513 100,00   20.997.560 5,48 
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APÊNDICE B – Classificação dos medicamentos CEAF-grupo 1A, segundo Curva ABC 

Medicamento Unidades 

demandad

as por 

item 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Gasto total 

mensal da 

demanda 

(R$) 

% do 

valor 

% 

acumula

da 

Classifica

ção da 

Curva 

Imunoglobulina humana 5 

g 1.520 

832,66 1.265.640,3

0 

23,26% 23% A 

Rituximabe 10mg/ml 651 

1.676,70 1.091.529,6

9 

20,06% 43% 

Infliximabe 100 mg 709 

846,84 600.409,56 11,03% 54% 

Adalimumabe 40 mg 865 

477,35 412.911,56 7,59% 62% 

Somatropina 12 UI 944 

222,20 209.756,80 3,86% 66% 

Octreotida acetato 30 mg 41 

4.143,18 169.870,25 3,12% 69% 

Laronidase 0,58 mg/mL 132 

1.277,05 168.569,97 3,10% 72% 

Idursulfase 2 mg/mL 32 

5.169,92 165.437,43 3,04% 75% 

Fingolimode 0,5 mg 2.790 

54,00 150.660,00 2,77% 78% 

Etanercepte 50 mg 425 

284,49 120.908,25 2,22% 80% 

Miglustate 100 mg 1.320 

76,52 101.007,87 1,86% 82% B 

Secuquinumabe 150 

mg/mL 132 

633,95 83.681,40 1,54% 83% 

Octreotida acetato 20 mg 27 

3.067,38 82.819,31 1,52% 85% 

Cinacalcete cloridrato 30 

mg 57.168 

1,20 68.601,60 1,26% 86% 

Tafamidis 20 mg 150 

435,25 65.287,92 1,20% 87% 

Micofenolato de mofetila 

500 mg 102.127 

0,60 61.276,20 1,13% 89% 

Teriflunomida 14 mg 900 

60,00 54.000,00 0,99% 90% 
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Tofacitinibe 5 mg 2.100 

21,37 44.877,00 0,82% 90% 

Etanercepte 25 mg 309 

139,41 43.077,69 0,79% 91% 

Insulina análoga de ação 

rápida 100 UI/mL 3.332 

12,70 42.316,40 0,78% 92% 

Lanreotida acetato 120 mg 18 

2.298,41 41.371,38 0,76% 93% 

Paricalcitol 5mcg/ml 1.098 

25,75 28.273,50 0,52% 93% 

Somatropina 4 UI 1.180 

18,99 22.408,20 0,41% 94% 

Abatacepte 250 mg 63 

351,27 22.130,01 0,41% 94% 

Natalizumabe 20 mg/mL 11 

1.881,36 20.695,00 0,38% 94% 

Tocilizumabe 20mg/mL 108 

168,11 18.155,88 0,33% 95% 

Fumarato de dimetila 240 

mg 660 

24,06 15.879,60 0,29% 95% 

Sirolimo 1 mg 2.190 

7,17 15.702,30 0,29% 95% 

Sildenafila citrato 20 mg 4.290 

3,47 14.886,30 0,27% 96%   

  

  

  

C 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Micofenolato de sódio 360 

mg 5.370 

2,61 14.015,70 0,26% 96% 

Rivastigmina 18 mg 2.955 

4,08 12.056,40 0,22% 96% 

Lanreotida acetato 90 mg 5 

2.290,28 11.451,40 0,21% 96% 

Quetiapina hemifumarato 

100 mg 10.687 

1,06 11.328,22 0,21% 97% 

Olanzapina 10 mg 4.829 

2,25 10.865,25 0,20% 97% 



18  

Quetiapina hemifumarato 

200 mg 4.990 

2,12 10.580,15 0,19% 97%   

  

  

  

C 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

C 

Sirolimo 2 mg 690 

14,94 10.308,60 0,19% 97% 

Imiglucerase 400 UI 6 

1.608,94 9.653,64 0,18% 97% 

Toxina botulínica tipo A 

500 UI 11 

840,99 9.250,89 0,17% 97% 

Betainterferona 1a 44 mcg 

(12.000.000 UI) 63 

140,14 8.828,88 0,16% 98% 

Everolimo 1 mg 1.560 

5,47 8.533,20 0,16% 98% 

Betainterferona 1a 30 mcg 

(6.000.000 UI) 20 

394,45 7.889,07 0,14% 98% 

Toxina botulínica tipo A 

100 UI 33 

226,49 7.474,17 0,14% 98% 

Quetiapina hemifumarato 

25 mg 13.435 

0,46 6.190,85 0,11% 98% 

Desmopressina 0,1 mg/mL 149 40,25 5.997,25 0,11% 98% 

Clozapina 100 mg 5.250 
1,13 5.912,08 0,11% 98% 

Alfaepoetina 

(eritropoetina) 10.000 UI 343 

16,79 5.758,97 0,11% 98% 

Alfaepoetina 

(eritropoetina) 4.000 UI 504 

11,38 5.735,52 0,11% 99% 

Filgrastim 300 mcg 169 
33,90 5.729,73 0,11% 99% 

Riluzol 50 mg 1.620 

3,00 4.854,01 0,09% 99% 

Golimumabe 50 mg 4 
1.167,03 4.668,10 0,09% 99% 

Deferasirox 500 mg 120 38,80 4.656,00 0,09% 99% 

Ziprasidona cloridrato 80 

mg 1.110 

3,95 4.384,50 0,08% 99% 
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Glatirâmer acetato 20 mg 88 
49,66 4.370,40 0,08% 99% 

Olanzapina 5 mg 2.882 1,40 4.035,61 0,07% 99% 

Sildenafila citrato 25 mg 1.410 2,72 3.835,20 0,07% 99% 

Everolimo 0,5 mg 1.290 

2,83 3.648,75 0,07% 99% 

Ziprasidona cloridrato 40 

mg 1.230 

2,61 3.210,30 0,06% 99% 

Tacrolimo 1 mg 3.450 

0,78 2.691,00 0,05% 99% 

Levetiracetam 100 mg/mL 79 

32,00 2.528,00 0,05% 99% 

Rivastigmina 9 mg 720 

3,50 2.520,00 0,05% 100% 

Cinacalcete cloridrato 60 

mg 1.020 

2,40 2.448,00 0,04% 100% 

Sevelâmer cloridrato 800 

mg 2.220 

0,98 2.171,16 0,04% 100% 

Abatacepte 125 mg/ml 8 

252,08 2.016,64 0,04% 100% 

Memantina 10 mg 14.595 

0,13 1.898,23 0,03% 100% 

Pramipexol dicloridrato 1 

mg 1.170 

1,58 1.848,60 0,03% 100% 

Galantamina bromidrato 8 

mg 406 

4,51 1.831,06 0,03% 100% 

Leflunomida 20 mg 480 

3,67 1.759,35 0,03% 100% 

Galantamina bromidrato 

24 mg 330 

4,67 1.541,10 0,03% 100% 

Tacrolimo 5 mg 450 

2,89 1.300,50 0,02% 100% 
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Everolimo 0,75 mg 240 

4,11 986,40 0,02% 100% 

Certolizumabe pegol 200 

mg 2 

453,00 906,00 0,02% 100% 

Pramipexol dicloridrato 

0,25 mg 1.935 

0,46 890,10 0,02% 100% 

Cabergolina 0,5 mg 472 

1,69 797,68 0,01% 100% 

Micofenolato de sódio 180 

mg 510 

1,49 759,90 0,01% 100% 

Alfaepoetina 

(eritropoetina) 2.000 UI 76 

8,78 667,27 0,01% 100% 

Rivastigmina 4,5 mg 270 

2,22 599,40 0,01% 100% 

Deferasirox 125 mg 30 

18,57 557,10 0,01% 100% 

Quetiapina hemifumarato 

300 mg 615 

0,75 461,25 0,01% 100% 

Rivastigmina 6 mg 240 

1,37 328,80 0,01% 100% 

Entacapona 200 mg 180 

1,71 307,80 0,01% 100% 

Alfaepoetina 

(eritropoetina) 3.000 UI 24 

12,67 304,08 0,01% 100% 

Clozapina 25 mg 1.080 

0,28 297,54 0,01% 100% 

Galantamina bromidrato 

16 mg 170 

1,74 295,80 0,01% 100% 

Donepezila cloridrato 10 

mg 795 

0,30 235,96 0,00% 100% 
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Metotrexato 2,5 mg 369 

0,54 198,78 0,00% 100% 

Fumarato de dimetila 120 

mg 14 

12,03 168,42 0,00% 100% 

Donepezila cloridrato 5 mg 990 

0,16 154,04 0,00% 100% 

Metotrexato 25 mg/mL 12 

10,00 120,00 0,00% 100% 

Alfaepoetina 

(eritropoetina) 1.000 UI 4 

22,92 91,69 0,00% 100% 

Pramipexol dicloridrato 

0,125 mg 270 

0,17 44,55 0,00% 100% 

Alfataliglicerase 200 UI 0 

760,00 0,00 0,00% 100% 

Betainterferona 1a 22 mcg 

(6.000.000 UI) 0 

124,82 0,00 0,00% 100% 

Betainterferona 1b 300 

mcg (9.600.000 UI) 0 

98,93 0,00 0,00% 100% 

Sildenafila citrato 50 mg 1.845 

Sem 

Informaçã

o 

-     - 

TOTAL 

5.441.090,4

0   
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APENDICE C - Distribuição do número de beneficiários de ações judiciais, por URS de domicílio, segundo medicamentos CEAF-grupo 1A, 

classificados como A na Curva ABC 

 

Regional de Saúde 

Número de demandas por medicamentos classificados como A na Curva ABC (% por regional de saúde) 

Adalimumabe 

40 mg 

Etanercepte 

50 mg 

Fingolimode 

0,5 mg 

Idursulfase 2 

mg/mL 

Imunoglobulina 

humana 5 g 

Infliximabe 100 

mg 

Laronidase 0,58 

mg/mL 

Octreotida acetato 

30 mg 

Rituximabe 

10mg/ml 

Somatropina 

12UI    
Total 

Alfenas 23 (4,84) 3 (2,10) 2 (1,45) - 7 (5,88) 6 (2,21) - - 10 (1,80) 6 (4,23) 57 (2,99) 

Barbacena 3 (0,63) 4 (2,80) 5 (3,62) - 2 (1,68) 9 (3,31) - - 5 (0,90) 6 (4,23) 34 (1,78) 

Belo Horizonte 171 (36,00) 

24 

(16,78) 41 (29,71) 3 (60,00) 20 (16,81) 114 (41,91) 3 (50,00) 15 (27,78) 95 (17,12) 57 (40,14) 543 (28,44) 

Coronel 

Fabriciano 5 (1,05) 
- 

- 
- 

3 (2,52) 6 (2,21) 
- - 

2 (0,36) 1 (0,70) 17 (0,89) 

Diamantina 6 (1,26) - 1 (0,72) - 1 (0,84) 3 (1,10) - - 1 (0,18) 8 (5,63) 20 (1,05) 

Divinópolis 31 (6,53) 4 (2,80) 7 (5,07) - 10 (8,40) 22 (8,09) 1 (16,67) 7 (12,96) 52 (9,37) - 134 (7,02) 

Governador 

Valadares 8 (1,68) 1 (0,70) 2 (1,45) 
- 

7 (5,88) 4 (1,47) 
- - 

7 (1,26) - 29 (1,52) 

Itabira 3 (0,63) 2 (1,40) 3 (2,17) - 1 (0,84) 2 (0,74) - - 5 (0,90) 4 (2,82) 20 (1,05) 

Ituiutaba 2 (0,42) - - - 2 (1,68) - - - 7 (1,26) 1 (0,70) 12 (0,63) 

Januária - - - - 4 (3,36) - - - 1 (0,18) - 5 (0,26) 

Juiz de Fora 38 (8,00) 10 (6,99) 3 (2,17) - 13 (10,92) 10 (3,68) - 2 (3,70) 24 (4,32) - 100 (5,24) 

Leopoldina 4 (0,84) 1 (0,70) - 1 (20,00) 1 (0,84) 2 (0,74) - - 4 (0,72) 3 (2,11) 16 (0,84) 

Manhumirim 1 (0,21) - - - 4 (3,36) 1 (0,37) - - 7 (1,26) 1 (0,70) 14 (0,73) 

Montes Claros 3 (063) - 1 (0,72) - 5 (4,20) 5 (1,84) 1 (16,67) 1 (1,85) 6 (1,08) 2 (1,41) 24 (1,26) 

Passos 11 (2,32) - 2 (1,45) - 6 (5,04) 9 (3,31) - - 22 (3,96) 3 (2,11) 53 (2,78) 



23  

Patos de Minas 16 (3,37) 1 (0,70) 1 (0,72) - 1 (0,84) 4 (1,47) 1 (16,67) 1 (1,85) 8 (1,44) 1 (0,70) 34 (1,78) 

Pedra azul - 1 (0,70) 1 (0,72) - - 1 (0,37) - 2 (3,70) - - 5 (0,26) 

Pirapora 2 (0,42) - - - - 1 (0,37) - - 2 (036) - 5 (0,26) 

Ponte Nova 3 (0,63) 1 (0,70) 1 (0,72) - 3 (2,52) 5 (1,84) - 1 (1,85) 3 (0,54) 2 (1,41) 19 (1,00) 

Pouso Alegre 14 (2,92) 2 (1,40) 1 (0,72) 1 (20,00) 7 (5,88) 25 (9,19) - 1 (1,85) 13 (2,34) 4 (2,82) 68 (3,56) 

São João del Rei 3 (0,63) 7  (4,90) 1 (0,72) - 2 (1,68) - - - 3 (0,54) 2 (1,41) 18 (0,94) 

Sete Lagoas 11 (2,32) - - - 4 (3,36) 4 (1,47) - 1 (1,85) 3 (0,54) 6 (4,23) 29 (1,52) 

Teófilo Otoni 5 (1,05) - 1 (0,72) - 1 (0,84) 1 (0,37) - - - - 8 (4,42) 

Ubá 11 (2,32) 4 (2,80) - - 3 (2,52) 5 (1,84) - - 4 (0,72) - 27 (1,41) 

Uberaba 34 (7,16) 2 (1,40) 4 (2,90) - 1 (0,84) 9 (3,31) - 3 (5,56) 20 (3,60) 9 (6,34) 82 (4,30) 

Uberlândia 34 (7,16) 2 (1,40) 7 (5,07) - 3 (2,52) 11 (4,04) - 4 (7,41) 24 (4,32) 15 (10,56) 100 (5,24) 

Unaí 3 (0,63) - - - 1 (0,84) 1 (0,37) - - 2 (0,36) - 7 (0,37) 

Varginha 30 (6,32) 3 (2,10) 1 (0,72) - 7 (5,88) 11 (4,04) - 3 (5,56) 16 (2,88) 9 (6,34) 80 (4,19) 

Sem Informação - 

71 

(49,65) 53 (38,41) 
- 

- 1 (0,37) 
- 

13 (24,07) 209 (37,66) 2 (1,41) 349 (18,28) 

Total 475 (100,00) 

143 

(100,00) 

138 

(100,00) 5 (100,00) 119 (100,00) 272 (100,00) 6 (100,00) 54 (100,00) 

555 

(100,00) 142 (100,00) 

1.909 

(100,00) 

 

 

 

 

 

 


